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I N T R O D U Ç Ã O

N a  se s sã o  d e  ju lg a m e n to  d o  d ia  10 d e  n o v e m b ro  d e  2 0 0 5 , o  T r ib u n a l  P le n o  
d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  a c a t a n d o  a  p r o p o s t a  d a  C o m i s s ã o  d e  
J u r is p r u d ê n c ia  e  d e  P re c e d e n te s  N o rm a t iv o s  do  T r ib u n a l , c a n c e lo u  a  O r ie n ta ç ã o  
J u r i s p r u d e n c i a l  n °  2 2 7  d a  S B D I - 1 , 2 q u e  e s t a b e le c ia  a  in c o m p a t ib i l id a d e  d a  
d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e  c o m  o p ro c e s so  t r a b a lh is ta .3

D e  a c o rd o  c o m  a  C o m is s ã o  d e  J u r i s p r u d ê n c ia ,  o  ó b ic e  à  a p l i c a ç ã o  d a  
d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  r e s id ia  n o s  e s t r i t o s  l im i te s  d a  
c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  tra b a lh is ta , f ix a d a  n o  a r t .  114 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  E is  os 
a rg u m e n to s :

“ S e m e lh a n te  d ire tr iz ,  é  fo rço so  co n v ir , ju s t i f ic a v a - s e  sob  a  é g id e  d a  
r e d a ç ã o  o r i g in á r i a  d o  a r t .  114 d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 , q u e  
e s s e n c ia lm e n te  v in c a v a  a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  à  lide  
e n tr e  ‘tra b a lh a d o re s  e  e m p r e g a d o re s ’.

S u ced e , to d a v ia , q u e  o  a r t ig o  114, in c iso  I, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l 
d e  1 9 88 , c o m  re d a ç ã o  q u e  lh e  fo i o u to rg a d a  p e la  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n° 
4 5 /0 4 , p a s s o u  a  a tr ib u ir  à  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  c o m p e tê n c ia  p a ra  p ro c e s s a r  e 
ju lg a r :  ‘a s  a ç õ e s  o r iu n d a s  d a  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o ’. D e s a p a re c e u , p o is , a

* M e s tr e  e m  D ir e i to  e  E s ta d o  p e la  F a c u ld a d e  d e  D ire ito  d a  U nB.

1 A confecção do presente artigo contou com a inestimável colaboração de Fernando Hugo Miranda, 
que brindou o autor com pertinentes considerações e questionamentos. Agradeço, ainda, à prestigiosa 
revisão de Estêvão André Cardoso Waterloo.

2 O cancelamento da OJ 227/SBDI-l foi publicado no Diário de Justiça de 22 de novembro de 2005.
3 O teor da OJ 227 era o seguinte: “Denunciação da lide. Processo do trabalho. Incompatibilidade”.
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v in c u la ç ã o  e s t r i ta  e  c lá s s ic a  d a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
à  lid e  e x c lu s iv a m e n te  e n tr e  ‘t r a b a lh a d o re s  e  e m p r e g a d o re s ’.

L o g o , a  r ig o r, n ã o  h á  m a is  su s te n ta ç ã o  leg a l p a ra  se  d e sc a r ta r  d e  p la n o  
a  c o m p a t ib i l id a d e  d a  d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  c o m  o  p ro c e s so  d o  tr a b a lh o .” 

A m p lia d a  a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d e s ta  Ju s tiç a  E sp e c ia l iz a d a ,  p e la  E m e n d a  
C o n s ti tu c io n a l n°  4 5 /0 4 , e  c o n s id e ra n d o  o s  p r in c íp io s  d a  e c o n o m ia  e  d a  c e le r id a d e  
p ro c e s su a is , o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e n te n d e u  c o n v e n ie n te  c a n c e la r  o  
m e n c io n a d o  v e rb e te , d e  m o d o  a  to r n a r  v iá v e l  a  o b te n ç ã o  d e  so lu ç ã o  in te g ra l  d a  lid e  
n u m  m e sm o  p ro c e s so .4

D u ra n te  o s  q u a tro  a n o s  d e  su a  e x is tê n c ia , a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  n° 
2 2 7 /S B D I- l  o fe re c e u  à  c o m u n id a d e  ju r íd ic a ,  se ja  p a ra  o  b e m , se ja  p a r a  o  m a l ,  u m a  
d ire tr iz  c e r ta  e  se g u ra  so b re  a  in c o m p a tib i l id a d e  d a  d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  c o m  o 
processo  trab a lh is ta . N a tu ra lm e n te ,  o  ca n c e la m e n to  d essa  d ire tr iz , a l ia d a  à  a m p lia ç ã o  
da  co m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  Ju s tiç a  do  T ra b a lh o , r e a c e n d e rá  a  p o lê m ic a  a c e rc a  d a  
ap licação  d o  in s ti tu to .

4 O  in te iro  te o r d o  p a re c e r  d a  d. C o m is sã o  d e  J u r is p ru d ê n c ia  é  o  seg u in te :

“T rata-se  de p rop o s ta  de  cance lam en to  d a  O rien tação  Ju risp rudencia l n °  2 2 7  d a  S u b seção  I  E specia 
liz ad a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is ,  q u e  d isp õ e  d a  se g u in te  red a çã o :

‘D e n u n c ia ç ã o  d a  lide. P ro ce sso  do  tra b a lh o .  In c o m p a tib i l id a d e  ( in s e r id a  e m  2 0 .0 6 .2 0 0 1 ) . ’

S abe-se  q u e  ‘a d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  é  o b r ig a tó r ia ’, e n tre  o u tro s  c aso s , ‘à q u e le  q u e  e s t iv e r  o b rig a d o , 
pe la  lei o u  p e lo  c o n trá r io ,  a  in d e n iz a r , e m  a ç ã o  re g re s s iv a ,  o  p re ju íz o  d o  q u e  s o f re r  a  d e m a n d a ’ (a rt. 
7 0 , in c iso  II I , do  C P C ) .  N o  â m b ito  d o  p ro c e sso  d o  tr a b a lh o  ta l h ip ó te s e  é  c o n ce b ív e l,  e m  te se , p o r  
e x e m p lo ,  n a  l id e  e n t re  o  s u c e s s o r  e  o  s u c e d id o ,  b e m  a s s im  n a  l id e  e n t r e  o  e m p r e i te i r o  e  o  
su b em p re i te iro .

E n tre ta n to ,  a  d e sp e i to  d e  a d m is s ív e l e m  tese  n o  p ro c e ss o  d o  tra b a lh o ,  p re v a le c e u  e m  d o u tr in a  e 
ju r i s p ru d ê n c ia  o  e n te n d im e n to  seg u n d o  o  q u a l  h a v e r ia  in c o m p a tib i l id a d e  d a  d e n u n c ia ç ã o  d a  lide 
com  o  p ro c e ss o  d o  tra b a lh o ,  e m  v ir tu d e  d a  in c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  
d irim ir, n a  m e sm a  se n te n ç a ,  ta m b é m  a  lide  interpatronal p a ra le la  a o  d is s íd io  in d iv id u a l  e n tre  e m 
p re g a d o  e  e m p re g a d o r .

S e m e lh a n te  d ire tr iz ,  é  fo rç o s o  c o n v ir ,  ju s t i f ic a v a -s e  s o b  a  é g id e  d a  re d a ç ã o  o r ig in á r ia  d o  a rt.  114 d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1 9 8 8 , q u e  e s se n c ia lm e n te  v in c a v a  a  c o m p e tên c ia  m a te r ia l  d a  J u s t iç a  do  
T ra b a lh o  à  l id e  e n tre  ‘t ra b a lh a d o re s  e  e m p re g a d o re s ’ .

S u ced e , to d a v ia ,  q u e  o  a rt.  114 , in c iso  I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l d e  1 9 8 8 , c o m  re d a ç ã o  q u e  lh e  fo i 
o u to rg a d a  p e la  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n°  4 5 /0 4 ,  p a s s o u  a  a t r ib u i r  à  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  c o m p e tê n 
c ia  p a ra  p ro c e ssa r  e  ju lg a r :  ‘a s  ações  o r iu n d a s  d a  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o ’. D esa p a re ce u , po is , a  v in c u la çã o  
e s tr ita  e  c lá s s ic a  d a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  à  lid e  e x c lu s iv a m e n te  e n tre  ‘t r a b a 
lh a d o re s  e  e m p re g a d o re s ’.

L o g o , a  r ig o r ,  n ã o  h á  m a is  s u s te n ta ç ã o  le g a l  p a r a  se  d e s c a r ta r  d e  p la n o  a  c o m p a tib i l id a d e  d a  
d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  c o m  o  p ro c e ss o  d o  tra b a lh o .  D e  re s to ,  é  u m  in s ti tu to  q u e  p re s t ig ia  o s  p r in c íp io s  
d a  e c o n o m ia  e  c e le r id a d e  p ro c e ss u a is ,  d e  q u e  é  tã o  c io so  o  p ro c e ss o  d o  tra b a lh o ,  a o  e n s e ja r  qu e , 
n u m  ú n ic o  p ro c e ss o ,  o b te n h a -se  a  s o lu ç ã o  in te g ra l d a  lide.

A ss im , o  p a re c e r  d a  C o m is sã o  d e  J u r is p ru d ê n c ia  e  d e  P rec e d en te s  N o rm a tiv o s  é  p e lo  cancelamento 
d a  O r ie n ta ç ã o  Ju r is p ru d e n c ia l  n°  2 2 7  d a  S D I-1 .”
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H á , in ic ia lm e n te ,  o  p ro b le m a  re fe re n te  à  p ró p r ia  a m p lia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  
f ix a d a  p e la  E C  4 5 /0 4 . C o m p re e n d e r  a  re a l  d im e n s ã o  d a  e x p re s sã o  “ re la ç ã o  d e  
tr a b a lh o ” , d isp o s ta  n o  in c iso  I d o  a rt. 114 d a  C o n s ti tu iç ã o , e x ig irá  fo r te  e m p e n h o  

d o s  ju r i s t a s  tr a b a lh is ta s .

In te re s s a n te  o b se rv a r, n o  e n ta n to ,  q u e  o  p ro p ó s ito  q u e  a n im o u  o T r ib u n a l 
S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  a  c a n c e la r  a  so b re d ita  o r ie n ta ç ã o  ju r is p r u d e n c ia l  fo i a  n o v a  
d ic ç ã o  d o  a r t .  1 1 4 , I, d a  C o n s t i tu iç ã o .  D e v e r a s ,  n o  p a re c e r ,  a  C o m is s ã o  d e  
J u r isp ru d ê n c ia  e sb o ço u  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  a n o v a  c o m p e tê n c ia  p o d e r ia  a lc a n ç a r  

l id e s  in te rp a tro n a is .

N e s s e  p a s s o ,  p o d e r - s e - ia  a d m iti r ,  e m  te se , a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  do  
T ra b a lh o  p a ra  a p re c ia r  e  ju lg a r  lid e s  e n tr e  o  to m a d o r  -  c o n tra  o  q u a l  fo i d e c la ra d o  o 
v ín c u lo  d e  e m p re g o  -  e  o  p re s ta d o r  d e  se rv iço s ; o u  e n tre  o  su c e s so r  e  o  su ced id o ; 
e n tr e  o  e m p r e i te i ro  e  o  su b e m p re ite iro ; ou  e n tr e  e m p re sa s  d o  g ru p o  e c o n ô m ic o ; ou , 
a in d a ,  e n t r e  o  e m p r e g a d o r  e  a  s e g u r a d o r a  c o n t r a ta d a  p a r a  s u p o r ta r  o s  r isc o s  

tr a b a lh is ta s  etc.

N o u tra  h ip ó te se , p a ra  s i tu a r  u m  e x e m p lo  m a is  co n c re to , q u e  j á  n ã o  e n v o lv e  
d ir e ta m e n te  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , se r ia  c ab ív e l a  l i tisd e n u n c ia ç ã o  n o  p ro c e s so  em  
q u e  o  S in d ic a to  X , a le g a n d o  se r  o  le g ítim o  re p re se n ta n te  d a  c a te g o r ia , p le i te ia  a 
c o n d e n a ç ã o  d e  e m p re s a  a o  p a g a m e n to  d a s  c o n tr ib u iç õ e s  s in d ic a is  d e sc o n ta d a s  e 
re p a s s a d a s  a o  S in d ic a to  Y. A  e m p re sa , e m  tese , p o d e r ia , c o m  a  d e n u n c ia ç ã o  d a  lide, 
c e r t if ic a r  o  seu  e v e n tu a l  d ire ito  d e  reg resso .

S e m  q u e re r  d is c u ti r  a  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e  sob  o p r is m a  d a  n o v a  c o m p e tên c ia , 
m a s  a p ro v e i ta n d o - se  d o  m o te  d a d o  p e lo  T r ib u n a l  S u p e rio r  do  T ra b a lh o , p re te n d e -  
se  a n a lis a r ,  n e sse  a r t ig o , se  re a lm e n te  h á  c o m p a t ib i l id a d e  d a  d e n u n c ia ç ã o  d a  lide 
c o m  o  p ro c e s so  d o  t r a b a lh o .5

C o lo c a n d o  a  q u e s tã o  e m  o u tro s  te rm o s , c a b e  v e r i f ic a r  se , su p e ra d o  o  ób ice  
d a  in c o m p e tê n c ia  m a te r ia l ,  a  d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  p o d e  s e r  a p l i c a d a  in d i s c r i 
m in a d a m e n te ,  n a s  h ip ó te se s  do  in c iso  III  d o  art. 7 0  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il, 
n a s  lid e s  tra b a lh is ta s .

P a r a  t a n to ,  a  in v e s t ig a ç ã o  g r a s s a r á  e x a m in a n d o  a  c o m p a t ib i l i d a d e  da  
d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  c o m  os e sc o p o s  d o  p ro c e s so  tra b a lh is ta ,  so b re tu d o  n a s  ações 
o r iu n d a s  d a s  re la ç õ e s  d e  tr a b a lh o  (art. 114, in c iso s  I, V I  e  IX , d a  C F).

A  D E N U N C IA Ç Ã O  D A  L ID E  N A S  A Ç Õ E S  O R IU N D A S  D A  R E L A Ç Ã O  D E  
T R A B A L H O

C o m o  c e d iç o ,  o  p ro c e s s o  t r a b a lh i s ta  s e m p r e  p r im o u  p e la  e c o n o m ia  e 
c e le r id a d e  p ro cessu a l. M u ito  a n te s  d e  e sse s  p r in c íp io s  g a lg a re m  s ta tu s  co n stitu c io n a l

5 A denunciação da lide não é admitida no caso de incompetência absoluta do juízo para julgar ação 
contra o denunciado. O jurista, desse modo, antes de discutir a compatibilidade do instituto com a 
Justiça do Trabalho, deve superar o problema da competência.

1 5 2 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  3 ,  s e t / d e z  2 0 0 5
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(inciso LX X V III do art. 5o da C onstituição, introduzido pela EC 4 5 /04 ), ou m esm o 
das reform as processuais do C ódigo de P rocesso C iv il, o  processo do trabalho 
propunha procedim entos calcados nesses valores jurídicos: i)  a citação p elo  correio; 
ii) a valorização da oralidade no processo; iii)  a irrecorribilidade das interlocutórias; 
iv) a tutela antecipada do art. 659 , IX , da CLT.6

D e fato, para a Justiça do Trabalho, a instrum entalidade do processo sem pre 
foi uma con v icçã o  cu ltuad a, an tes m esm o de ser um  v a lo r  p ersegu id o  p ela  
comunidade jurídica. Tanto assim  que, nos termos do art. 794 da CLT, não há nulidade 
sem prejuízo.

O processo do trabalho, p ois, tem  a consciência de que, apesar de a garantia 
do processo legal encerrar uma noção de justiça, a efetividade da jurisdição com pleta- 
lhe o sentido.

Em  sín tese, o  processo não pode com prom eter a efetividade da jurisd ição.7 
No caso do ramo trabalhista, a efetividade da jurisdição sem pre esteve com prom etida 
com a tutela do direito m aterial do trabalhador.

A ssim , não obstante as garantias processuais e  da efetividade da jurisd ição  
sejam de am bas as partes, o

Essa é a própria razão de ser desta Justiça E specializada.

N essa linha de raciocínio, ao se falar em  celeridade e  econom ia processuais, 
o direito processual do trabalho mira precipuam ente o trabalhador que, se  tiver 
direito ao bem  da vida vindicado, deverá recebê-lo o quanto antes.

Chegam os ao nó górdio da questão.

A o se  d efen der a d en u n ciação da lid e  n o p ro cesso  do trab alho com o  
m ecanism o de im plem entação do princípio da celeridade e  da econom ia processual, 
o interesse de que parte está sendo prestigiado?

N ão há dúvida de que a denunciação da lid e, na h ipótese do in ciso  III do art. 
70 do CPC, v isa  a tutelar o interesse do litisdenunciante, que poderá ser ressarcido, 
mediante a responsabilização do denunciado, na m esm a relação jurídica em  que é  
condenado.8

6  A  re sp e ito  d a  c o n tr ib u iç ã o  d o  p ro c e sso  d o  tr a b a lh o  p a r a  a  m o d e rn a  t e o r ia  d o  p ro c e ss o ,  v id e  a r t ig o  
d o  M in is tro  J o sé  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  P e re ira , n a  Revista LTr, a . 6 9 ,  n . 8 ,  p . 9 1 0 -9 1 4 ,  ag o . 2 0 0 5 ,  
in t i tu la d o  “ A  n o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  -  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  4 5 ,  d e  
3 1 .1 2 .2 0 0 4 ” .

7  J á  d iz ia  o  p ro fe s so r  d e  p ro c e ss o  c iv i l  d a  F a c u ld a d e  d e  D ire i to  d a  U n iv e rs id a d e  d e  B ra s í l ia ,  “ a  
ju s t iç a  q u e  ta rd a  f a lh a . .

8  O  art. 7 0 ,  caput e  in c iso  II I ,  d isp õ e : “ A rt.  7 0 .  A  d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  é  o b r ig a tó r ia :  ( . . . )  I I I  -  à q u e le  
q u e  e s tiv e r  o b r ig a d o , p e la  le i o u  p e lo  c o n tra to ,  a  in d e n iz a r , e m  a ç ã o  re g re s s iv a ,  o  p re ju íz o  d o  q u e  
p e rd e r  a  d e m a n d a ” . É  p re d o m in a n te ,  n o  e n ta n to ,  o  e n te n d im e n to  d e  q u e ,  n a  h ip ó te s e  d o  in c is o  III, 
a  d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  n ã o  é  o b r ig a tó r ia ,  s u b s is tin d o  o  d ire i to  d e  re g re s so  a in d a  q u e  a  d e n u n c ia ç ã o  
d a  l id e  n ã o  te n h a  s id o  fe ita . F il ia m o -n o s  a  e s s e  p o s ic io n am e n to .
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N o  p ro c e s so  d o  tra b a lh o , co m o  d e m o n s tra  a  p rá t ic a ,  a  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e  é 
p r in c ip a lm e n te  a lm e ja d a  p e lo  e m p re g a d o r .  C e r ta m e n te ,  a  d e n u n c ia ç ã o  d a  iid e  
e n c u r ta r ia  a  v ia  c ru c is  d o  su cesso r, q u e  d ese ja  s e r  re s sa rc id o  p e lo  su c e d id o  dos 
c ré d i to s  tr a b a lh is ta s  q u e  a d im p liu .

P a ra  o  trab a lh ad o r , n o  e n tan to , a  d en u n c ia ção  d a  lide  rep re sen ta rá  m a is  a lg u n s  
in c id e n te s  p ro c e s su a is  q u e  n a d a  c o la b o ra rã o  p a ra  o  p ro n to  d e sfe c h o  do  p ro c e s s o .9

A  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e , p o r ta n to ,  n ã o  se a ju s ta  ao s  e sco p o s  d o  p ro c e s so  do  
tra b a lh o , n a s  aç õ e s  o r iu n d a s  d a  re la ç ã o  d e  trab a lh o .

P a ra  fa z e rm o s  u m  p a ra le lo , é  d e  b o m  a lv i tre  r e a l iz a r  u m a  b re v e  in c u r sã o  n o  
p ro c e s so  c iv il, e sp e c if ic a m e n te , n o  p ro c e d im e n to  su m á r io  (a rts . 275  u sq u e  2 8 1  d o  

C P C ).

C o m o  le m b ra  C a lm o n  d e  P asso s , n a  c r ia ç ã o  do  p ro c e d im e n to  su m á r io  (à  
é p o c a  c h a m a d o  d e  su m a r ís s im o ) ,  o  le g is la d o r  ad o to u , co m o  in s p ira ç ã o , o  r i to  d a  
re c la m a ç ã o  t r a b a lh i s ta 10 -  d a i a  re le v â n c ia  d o  c o te jo .11

N o s  te rm o s  d o  a rt. 2 8 0  do  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il, n ã o  é a d m is s ív e l,  n o  
p ro c e d im e n to  su m a r ís s im o , d e  re g ra ,  q u a lq u e r  in te rv e n ç ã o  d e  te r c e iro . 12

Ju s tif ic a n d o  a o p ção  leg is la tiv a , S érg io  B e rm u d e s  a rg u m e n ta  q u e  “ o  e m p e n h o  
d o  le g is la d o r  n o  rá p id o  d e se n v o lv im e n to  d a s  açõ es  d e  r i to  su m á r io  lev o u  a  le i a 
im p e d ir , n a  m e d id a  do  p o ss ív e l,  q u e  e le  se p ro lo n g u e  p o r  m e io  d e  in c id e n te s  q u e  só 
lh e  r e ta rd a m  a m a r c h a  e im p e d e m  o seu  p re s to  d e sfe c h o ” .13

P o is  b e m , n a  a ç ã o  e m  q u e  o  c o n d o m ín io  p le i te ia  o  p a g a m e n to  d e  ta x a s  
a t r a s a d a s  e m  fa c e  d o  c o n d ô m in o /p ro p r ie tá r io ,  n ã o  é  p o ss ív e l d e n u n c ia r  o  in q u i l in o  

à  lide .

Sob  a  ó p tic a  d o  p ro p r ie tá r io ,  a  c e le r id a d e  e a  e c o n o m ia  p ro c e s su a l e x ig i r ia m  
a  p o s s ib i l id a d e  d e  c e r t if ic a r , d e  logo , seu  d ire ito  d e  re g re sso  c o n tra  o  in q u ilin o .

9 O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados julgados, já  consignou que a denunciação da lide 
deve ser indeferida pelo juízo, no caso do inciso III do art. 70 do CPC, quando se concluir que “a 
tramitação de duas ações em uma só onerará em demasia uma das partes, ferindo os princípios da 
economia e da celeridade na prestação jurisdicional” (STJ, 1ª Seção, EREsp 313886/RN, Relª Min. 
Eliana Calmon, DJ 22.03.2004). No julgamento do RE 167416, a 3a Turma do STJ, Rel. Min. 
Waldemar Zveiter (DJ 10.04.2000), afirmou que: “A denunciação da lide, como modalidade de 
intervenção de terceiros, busca aos princípios da economia e da presteza na entrega da prestação 
jurisdicional, não devendo ser prestigiada quando susceptível de por em risco tais princípios”.

10 C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il. 8. ed. Rio de Janeiro: Forense, v. III, 1998, p. 130-131.
11 Não se pode deixar de notar que, apesar da propalada autonomia do processo trabalhista, a legitimação 

do discurso, nesse ramo do direito, está hoje atrelada ao processo civil.
12 Dispõe o aludido dispositivo legal: “Art. 280. No procedimento sumário não são admissíveis a ação 

declaratória incidental e a intervenção de terceiros, salvo a assistência, o recurso de terceiro preju
dicado e a intervenção fundada em contrato de seguro”. A assistência, permitida pelo art. 280 do 
CPC, não é espécie de intervenção de terceiro.

13 In: PONTES DE MIRANDA. C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  civil. Rio de Janeiro: Forense, t. 
III, 2000, p .  557.
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T o d a v ia , o  in te re s s e  tu te la d o  p e lo  e s ta tu to  p ro c e s su a l c iv il, n o  c a so , n ã o  é  o  d o  
c o n d ô m in o , m a s  o  d o  c o n d o m ín io .. .

O u tra  s i tu a ç ã o  d o  p ro c e s so  c iv il q u e  p o d e  o fe re c e r  su b s íd io s  à  re f le x ã o  é  a  
re fe re n te  à s  re la ç õ e s  c o n su m e ris ta s . O  a r t . 88  d o  C ó d ig o  d e  D e fe sa  d o  C o n s u m id o r  
v e d a  a  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e  n a s  h ip ó te se s  d e  re s p o n sa b iliz a ç ã o  d o  c o m e rc ia n te  p o r  
v íc io s  n o  p ro d u to .

O  m o tiv o  é  s im p le s . C o n s id e ra n d o  q u e  o  C D C  v is a  à  tu te la  d o  in te re s s e  d o  
c o n s u m id o r  ( ju r id ic a m e n te  tid o  p o r  h ip o s su f ic ie n te , ta l  c o m o  o  t r a b a lh a d o r ) ,  é  
in a d m is s ív e l a  u ti l iz a ç ã o  d e  u m  p ro c e d im e n to  q u e  m it ig a rá  o  a c e sso  à  J u s tiç a  e  a  
d e fe sa  d o s  se u s  d ire ito s .

N e s se  s e n t ir  é  o  e sc ó lio  d e  K a z u o  W a ta n ab e , p a ra  q u e m  “a  d e n u n c ia ç ã o  d a  
lid e  ( . . . )  fo i v e d a d a  p a ra  o  d ire ito  d e  re g re sso  d e  q u e  t r a ta  o  a rt. 13, p a rá g ra fo  ú n ic o , 
d o  C ó d ig o , p a ra  e v ita r  q u e  a  tu te la  ju r íd ic a  p ro c e s su a l d o s  c o n su m id o re s  p u d e s s e  
s e r  re ta rd a d a ” .14

F e ita  e s sa  in c u r s ã o  n o  p ro c e sso  c iv il, re to m e m o s  a  in d a g a ç ã o : a  d e n u n c ia ç ã o  
d a  l id e  é  c o m p a tív e l c o m  o  p ro c e s so  d o  tra b a lh o , n a s  a ç õ e s  o r iu n d a s  d a  re la ç ã o  d e  
tra b a lh o ?

A  re s p o s ta  q u e  se  im p õ e  é  n e g a tiv a . O  r i to  tr a b a lh is ta  tu te la ,  d e  fo r m a  
in e q u ív o c a , o  in te re s s e  d o  tra b a lh a d o r . B a s ta  re c o rd a r  o s e x e m p lo s  p o s to s  n o  in íc io  
d e s te  a r t ig o  e  o u tro s , ta is  c o m o  a  te o r ia  d o  ô n u s  d a  p ro v a  e  a  e x is tê n c ia  d e  d e p ó s ito  
re c u r s a l c o m o  re q u is ito  e x tr ín se c o  d e  a d m is s ib il id a d e  d o s  re c u rso s .

A  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e , n e sse  p a sso , re p re se n ta  g ra v e  e n tra v e  à  c o n se c u ç ã o  
d o  e sc o p o  d o  p ro c e s so  tra b a lh is ta , n o  q u e  ta n g e  à s  a ç õ es  o r iu n d a s  d a  re la ç ã o  d e  
e m p re g o .

A p e sa r  d e  a  C o n so lid a ç ã o  d a s  L e is  T ra b a lh is ta s  n ã o  e s ta b e le c e r , d e  fo rm a  
e x p re s sa , a  v e d a ç ã o  à  in te rv e n ç ã o  d e  te rc e iro s  (co m o  o  fe z  o  C D C  e  o  C P C  n o  
p ro c e d im e n to  su m á r io ) , h á  d e  se r  c o n s id e ra d o  q u e , a n te  o s  in e q u ív o c o s  te rm o s  d o  
a rt. 7 6 9  d a  CLT, a  d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  n ã o  é a p lic á v e l a o  p ro c e s so  tr a b a lh is ta , a o  
m e n o s  n a s  a ç õ es  o r iu n d a s  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o . A fin a l, j á  d iz ia  o  b ro c a rd o : u b i  
e a d e m  ra tio  ib i e a d e m  le g is  d isp o s itio  (o n d e  h á  a  m e s m a  ra z ã o , d e v e -se  a p lic a r  a  
m e s m a  d is p o s iç ã o  leg a l) .

C O N C L U S Ã O

E m  ra z ã o  d a  a m p lia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o , ju s t i f ic a - s e  
e fe t iv a m e n te  o  c a n c e la m e n to  d a  O J  2 2 7  d a  S B D I-1 , c o m o  b e m  a p re e n d id o  p e lo  
T r ib u n a l S u p e rio r  d o  T ra b a lh o . O  fu n d a m e n to  a d o ta d o  ( re d a ç ã o  d o  a r t . 1 1 4 , I , d a  
C F ), n o  e n ta n to , p a re c e -n o s  e q u iv o ca d o , p o is  a  d e n u n c ia ç ã o  d a  lid e  p e rm a n e c e  
in c o m p a tív e l c o m  o  p ro c e s so  tra b a lh is ta  n a s  a ç õ es  o r iu n d a s  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o .

14 G R IN O V E R , A d a  P e lle g r in i e t  a l. Código brasileiro de defesa do consumidor: c o m e n ta d o  p e lo s  
a u to re s  d o  a n te p ro je to . R io  d e  Jan e iro : F o ren se  U n iv e rs itá r ia ,  1 9 9 8 , p. 6 6 4 .
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A  i n c o m p a t i b i l i d a d e  r e m a n e s c e  -  m e s m o  q u e  s u p e r a d o  o  ó b ic e  d a  
in c o m p e tê n c ia  a b so lu ta  -  a n te  a  co lisã o  d o  in s t i tu to  c o m  os e sc o p o s  do  p ro c e s so  do  
tra b a lh o .

A  p o s s ib i l id a d e  d e  a p lic a ç ã o  d a  d e n u n c ia ç ã o  d a  l id e  ta lv ez  su r ja  n a s  açõ es  
d e c o rre n te s  d a  n o v a  c o m p e tê n c ia  q u e  n ã o  e s te ja m  v in c u la d a s  à s  re laçõ es  d e  trab a lh o . 
C o m  efe ito , d e  a c o rd o  c o m  a In s tru ç ã o  N o rm a t iv a  n° 27  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do  
T ra b a lh o , o  r i to  a p lic á v e l à s  a çõ es  d e c o rre n te s  d a  n o v a  c o m p e tê n c ia , a ju iz a d a s  n a  
J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  é  a  p r e v i s t a  n a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o ,  
e x c e p c io n a n d o -se ,  a p e n a s ,  a s  q u e , p o r  d is c ip l in a  leg a l e x p re s sa , e s te ja m  su je ita s  a 
r i to  e sp e c ia l  c e le tis ta .

A  p a r t i r  d e ssa  p re m is s a ,  p o d e -se  v is lu m b ra r  q u e , n a s  a çõ es  e m  q u e  n ã o  se 
e v id e n c ia  a  tu te la  d o  in te re s s e  p ro c e s s u a l  d o  t r a b a lh a d o r ,  n ã o  h a v e rá  ó b ic e  à 
in te rv e n ç ã o  d e  te rc e iro s . A s s im  su ced e , p o r  e x e m p lo , n a s  açõ es  so b re  re p re se n ta ç ã o  
s in d ic a l  ( in c iso  I I I  d o  art. 114 d a  C o n s ti tu iç ã o )  o u  q u e  e n v o lv a m  e x e rc íc io  d o  d ire ito  
d e  g re v e  ( in c iso  II d o  a rt. 114 d a  C F).

R E F E R Ê N C IA S  B IB L IO G R Á F IC A S

C A L M O N  D E  P A S S O S .  C o m e n t á r i o s  a o  c ó d i g o  d e  p r o c e s s o  c i v i l .  8. ed . R io  d e  Ja n e i ro :  

F o r e n s e ,  v. m ,  1 9 9 8 .

G R I N O V E R ,  A d a  P e l le g r in i  e t  a l. C ó d i g o  b r a s i l e i r o  d e  d e f e s a  d o  c o n s u m i d o r :  c o m e n ta d o  

p e lo s  a u to r e s  d o  a n te p r o je to .  R io  d e  Ja n e i ro :  F o r e n s e  U n iv e r s i t á r i a ,  1 9 9 8 .

P E R E I R A ,  J o s é  L u c i a n o  d e  C a s t i lh o .  A  n o v a  c o m p e tê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o  -  E m e n d a  

C o n s t i tu c io n a l  n °  4 5 ,  d e  3 1 .1 2 .2 0 0 4 .  R e v i s t a  L T r ,  a. 6 9 ,  n . 8 ,  ago . 2 0 0 5 .

P O N T E S  D E  M I R A N D A .  C o m e n t á r i o s  a o  c ó d i g o  d e  p r o c e s s o  c iv i l .  R io  d e  J a n e i ro :  F o r e n 

se ,  t. I I I , 2 0 0 0 .

S T J .  1a S e ç ã o .  E R E s p  3 1 3 8 8 6 / R N .  R e la M in .  E l ia n a  C a lm o n .  D J  2 2 .0 3 .2 0 0 4 .

S T J .  3 a T u rm a .  R E  1 6 7 4 1 6 .  R e l . M in .  W a ld e m a r  Z v e i te r .  D J  1 0 .0 4 .2 0 0 0 .

1 5 6 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  3 ,  s e t / d e z  2 0 0 5


